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LEI NQ 046/83 

Disposição legal:- Concede benemerência ao 
Pe. Vicente Costa. 

a Cimara Municipal de Sarandi, Estada do Pa 
raná, a~rovou, e eu, Julio Bifon, Prefeito - 

Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ)- Fica concedido ac Padre VI:ENTE COSTA, Vig~rio da Par6- 

quia Nossa Senhora ~as Graças de Sarandi, o T{tulo de 

Cidadão Benemérito Mu~ic:~al, pelas relev2ntes serviços 

prest9dos 1 Comunidade, ro c~mpo religioso, cultural e 
assistenc:al. 

Artigc 2Q)- Revagadas as di$posi;Õas em contrário, esta Lei entrará 

e~ vigor na data de sua publicaç;o. 

PAÇO M~NICIDAL, 12 de setewbro de 1.983. 

DE OLIVEIRA 
-Secret~rio Executiv~- 


